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Adqutrtdo o  ro Jo 
3u, sã P.edIjuto r uor1tú câdritrilu 
trattvo  rni quo  3o 4puro a ju3te 

odc- o onxpro ado ser demi-
t o. 

V13,1  .  LTi0;.  este3 autos em que "nool  on 

toiro do Oliveira op6e o r  ao  crd o du €xtl,ntLt  o;uuda 

C Lt U, do  de jtliu de 19)0,  que jul�Epu 1iprooedento aua 

reclamação contra 08 Serviços Elétricoa do Paraíba, em virtu-

de do ter sido ( L Or1  our, cuo fosso instaurado inqu r1to 

adminintratt voz 

Trata-se de ajÁburjo2 Opostos a sentença da ex-

t1.nta Se -urda  CaL ra d Con aiho Nacional do Trabalho para o 

Com;e1io Plono, pondentos do decl so à date do instalação da 

Justiça de Trsbalho. 

u Cçiipatl̂incia d t  (irnara de Justiça pura 

o sou ju1 oi.ont.o, na forna do diaposto no  rt 'o 1, lotra e, 

do Dt3oreto-1e1 n2 ), do 50 de u:urii de l911. 

epro s "Serviços id tr cou do ?ars{ba, so U-

i  Evipreaa TrLiç o, LUZ o P,ôrça na 2araioía do Norte`, à do 

prcpr odade o a(bmiri 3t aç o do L.zta o da ?ra{ba. 

Eão co incluo, àortânto, na e:c' c expresse do 

erti o 1', Co Decreto nQ 4 iiL, de 14 do tovor ro de 1942. 

o decorrer do processo ficou evidenciado: 

1) p•c'»i rraç  :u  o FÔrça da kraraíbc, 
do  orto  £'o1  ncrpeda polo f;over'no do  arzd-
ba, polo decreto n 675, do 27 de março, de 
1955, pasa do a düaondnar'-se  ep rti o doa 
orviçoa Eletr cos da  em 1937, em 
virtude do Decreto rxç 89, de dezezbro desse 
ano 

2)  uo o reclamante kanool  rjnto&po de Oliveira 
trabalhou para a empresa Troç o Luz e Força 
cia paraíba djjoj3'orte, de 5 do f'ovoroiro do 1)12 
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2) a 1 de outubro de 1919 (fio. 3/3lt)  voltan-
do  ffai3 tardo, ti pr 3tar 3GrviçoJ a 
tprt33t, j a gorancinp&id  pulo govurue as-
tadua]., de L. de ebril do 1)3  de 1,-410 do 
i 3 (f1. 5/5)4.; u ue  55; £15 . 92-Declara-
çou da 0n19r0au). 
Q tempo total, poiu, de serviço efetivo, real 
rnoita prost do, 1 44a.d4  s do o per{odoo doi 
cont wo, e do C.Loi  (12) anos o novo (9) ror 

uø, do abril do 19  a julho do 1)36, corno 
tocn&c , p0roo it ia vcno1n nto  de Qr l3Çrn,OO 
(ri1 e truz4 o  t .ei't ), Puzisando, 
i peroe cr 9rliO,C)) (:ü11 e j'  troc at 2I cru-
elros), ate 5 ãc,ja oiro do l9 3, qua rido í'ol 
nonio do D5rotor-teonico co  os vencitiiontos mon 
si.n do Ci.l>OÚ, U (mil o qulrihQhtoa cruzeiros). 

afinal, on niaio ão l9 B, por ato do Inter-
njtor Fo ru1 no  tdo, foi drn t do, sem In 
queri tu actmUd atr tivo; 

Goni o doour,iento de fia. 511, que, arirn opia £o-
tostéiVIcr, d 9ut0r1 ZOÇL) LÓ Conselho Rc tona1 
do  n ri  e 1r u1 te tui', fornOceu o otbar-
íonte a prr)VFÀ noon ri.ct do sua h l1ta o. 

A i1o altdado da de iaa o ressalta, à ovid&ioia, 
dos tutus.  * 

Tendo adquirido direito a otnbil1d do, s05 trio-
diante 1njuevitu on que ao  purasso a jucta oau 
sa, pudrr fl  C  i.r dom5.tldo. 
As-gim, porem, no 50 proeudsu,  O enibar anto foi 
d idtico pura o Gi.mploslnonto,  o  atenç o ao di 
i'cito que as leis trohalhistia  lhe aoao urnnl. 

T. rito •nuc nodc nrev locci. 

Ioto Posto, 

R OLVt a C ara de 'ur3tlçu do Trabalho, por inalo-

ria de votos  uontrc um), julgar procedente os embargos opostos 

por Maricol àíonteiro do "Jllveira (iCCl2 O de ext1 t.s  c rid  C-

mnaramp quo jui ou iproeedoite a sua roolamnaç o contra Sorviçoo 

Elotrtco!3 úa iaraiba,  de que, roforimda aquela decisão, sojt 

a entpreia cundoriuda a reimtto r -lo com o mea o salário o id nti-
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oze atr!bu1ç5  tcn1oo-adm1niatrat1va, sem Prejuízo das donui 

Vanta m3 que 1'ht sJo  tor í 3 prr lei. 

FUo de 'Jan 1ro, 5 de ab L de i ,. 

a)  Nota 

a) Daria Crespo 

a) Dorval Lacerda 

As&inadO eir. 

'rosidonte, no ixpod1-
monto uvüntual do ote-
tivo. 

o la t ) 

Prc)ourador 

Publicado no "1i r10 da Ju3tiç8" cio / ) / )(,3 


